
GÂMARA MUNICIPAI- DE SÃO MATEUS
Estodo do EspÍrito sonto

Polócio Lêgislotivo Motheus Cunho Fundôo

PODER LEGISLATIVO

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Sáo Mateus,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuiçôes e
prerrogativas legais,

Gonsiderando a necessidade de continuidade das atividades e a
indispensabilidade do servidor PEDRO JADIR BONNA aos
serviços deste Orgão;

Considerando a indispensabilidade do interêsse público;

RESOLVE:

AÉ. 10. Suspender o gozo das férias concedidas ao servidor
público municipal PEDRO JADIR BONNA, matrícula no 1468, ocupante do cargo

comissionado de Assessor de Apoio Legislativo do quadro funcional desta Casa de

Leis, lotado na Recepção da Câmara Municipal de São Mateus, por meio da Portaria

no 03312026. datada de 25 de m aio de 2026 revistas oara o oeríodo de í 1 onze)aD

30 (trinta) de iunho de 2026. oue deverão ser oozada s ooortunamente em outra data.

Art.20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE.SE,PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Sâo Mateus,

Estado do Espírito santo, aos 08 (oito) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e

vinte e seis (2026).
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Registrodo e publicodo no cômoro Municipol de soo Moteus, no doto supro.

Av. Jones dos Sontos Nêves, 40 e 70, SÕo Moteus - ES I CEP: 29930-900

PORTARIA No 038/2026. de 08 de iunho de 2026.


